
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
2ª Sessão Extraordinária do Plenário Virtual – 29.7.2021

Pedido de Providências n° 1.00242/2021-62
Relator(a): Cons. Sebastião Vieira Caixeta
Requerente: Procuradoria da República – Santa Catarina
Requerido: Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Interessados: Cleber Lodetti de Oliveira; Fábio de Oliveira
Objeto: Ministério Público Federal no Estado de Santa Catarina. Ministério Público do Estado
de  Santa  Catarina.  Conflito  negativo  de  atribuição.  Procedimento  PGR
1.33.003.000321/2020-30. Apuração a ausência de fornecimento de exame não padronizado
pelo SUS, mas dotado de registro na ANVISA. Comarca de Meleiro.

Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou improcedente o pedido formulado pelo órgão
suscitante  para  resolvê-lo  com  a  fixação  de  atribuição  do  Ministério  Público  Federal,  o
suscitante, para apurar os fatos e determinar a remessa dos autos ao  Parquet Federal,  nos
termos  do  voto  do  Relator.  Não  votaram,  em  razão  da  vacância  do  cargo,  um  dos
representantes  do  Ministério  Público  Estadual,  o  representante  do  Ministério  Público  do
Distrito Federal e Territórios, o representante indicado pelo Supremo Tribunal Federal e o
representante indicado pelo Senado Federal. 

Rafaela Pires de Castro Oliveira
Coordenadora de Processamento de Feitos
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